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<BEGIN:1307838:109>

ATA DA QUINQUAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DELIBERATIVA DA DIRETORIA EXECUTIVA DA AGER/MT 

REALIZADA NO DIA 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

Ao vigésimo segundo dia do mês de dezembro, com início às 14h05 horas, na 
sala de reuniões da Presidência, situada na Avenida Carmindo de Campos, 
nº 329, Shangri-lá, Cuiabá-MT, reuniram-se Senhores Luís Alberto Nespolo 
- Presidente Regulador, José Rodrigues Rocha Júnior - Diretor Regulador 
de Ouvidoria, Paulo Henrique Monteiro Guimarães - Diretor Regulador de 
Transportes e Rodovias, Wilber Norio Ohara - Diretor Regulador de Energia 
e Saneamento, Felippe Tomaz Borges - Advogado-Geral Regulador e Aléa 
Almeida de Oliveira - Chefe de Gabinete, abaixo assinados, para a realização 
da 56ª Reunião Extraordinária Deliberativa de Diretoria Executiva.

A Reunião Extraordinária Deliberativa conta com a seguinte pauta e decisão:

1 - Processo nº 558772/2021 - Viação Cuiabá Eireli. Assunto: Liberação 
de Veículo (Auto de Apreensão nº 2060). Pauta solicitada pelo Diretor 
Regulador de Ouvidoria. A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por 
unanimidade, decide:

a)	 Pelo recebimento do pedido de restituição, por tempestivo, e de 
maneira cautelar, pelo seu provimento, determinando a restituição 
do veículo apreendido, independentemente do pagamento da 
respectiva multa, condicionado ao pagamento pelo interessado das 
despesas de remoção e pátio; e
b)	 Após a restituição do veículo, retorne o processo a coordenadoria 
reguladora de transportes, para que proceda com a regular tramitação 
para a análise do mérito ao auto de apreensão n.º 2060, em todos os 
seus termos.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente Luís Alberto Nespolo, presidindo 
esta reunião, deu-a por encerrada, e eu, Aléa Almeida de Oliveira, lavrei a 
presente ata que após lida e achada conforme vai assinada por mim, pelos 
Diretores Reguladores e pelo Advogado-Geral Regulador.

Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador
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Rodovias

Wilber Norio Ohara
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<BEGIN:1307484:109>

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
005/2018/AGER/MT

Processo nº. 596431/2017

CONTRATANTE: AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AGER/MT 			 
		                              CNPJ: 03.944.082/0001-10
CONTRATADA:TRANSVEPAR TRANSPORTES E VEÍCULOS PARANÁ 
LTDA.                                                       CNPJ: 76.669.670/0001-67
DA RESCISÃO CONTRATUAL: Fica RESCINDIDO o Contrato 
Administrativo nº. 005/2018 de 09 de fevereiro de 2018, Ata de Registro de 
Preços nº 040/2017/SEGES, decorrente do Pregão Eletrônico nº 019/2017/
SEGES, para contratação de empresa especializada na prestação de 
Serviços de Locação de Veículos Administrativos, categorias diversas (sem 
motorista e sem combustível), com quilometragem livre, para atender está 
AGER, por DISTRATO em razão da vontade de AMBAS as partes para 
pôr fim ao Contrato, sendo que a rescisão do Contrato se dará a partir da 
data de assinatura desde termo.
BASE LEGAL: Este procedimento tem como base legal os artigos 77, 78 e 
79 da Lei Federal no. 8.666/1993, bem como a cláusula Décima Segunda 
do Contrato Administrativo nº 005/2018, de 09 de fevereiro de 2018.

Data da assinatura: 20 de dezembro de 2021.
ASSINAM: PELA CONTRATANTE, LUIS ALBERTO NESPOLO e 
AROLDO DE LUNA CAVALCANTI.
<END:1307484:109>

JUCEMAT
JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1307724:109>

  PORTARIA N° 078/2021/JUCEMAT

Dispõe sobre nomeações de Fiscais de Termo de Cooperação no âmbito da 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso.
O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 25 XVII do Decreto 
Federal nº 1.800/96, c/c art.34, XVIII do Decreto Estadual nº 2.060/2013. 
Em observância ao que dispõe o Art. 58, III, c/c Art. 67, da lei nº 8.666, de 
21.06.93, que institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública.

Resolve:
Art. 1º Designar os (as) servidores (as) abaixo identificados para atuar na 
qualidade de FISCAL TITULAR E FISCAL SUBSTITUTO dos termos de 
cooperação relacionado.

TERMO DE 
COOPERAÇÃO Nº

COOPERADO FISCAL SUBSTITUTO

626/2021 Prefeitura Municipal 
de Vila Bela da 
Santíssima Trindade

A l e x a n d r e 
Augusto Alves 
Lacerda - 
M a t r i c u l a 
213275

Rafael Vitaliano 
Ferreira Coelho - 
Matricula 225440

0589/2021 Procuradoria Geral 
do Estado - PGE

A l e x a n d r e 
Augusto Alves 
Lacerda - 
M a t r i c u l a 
213275

Rafael Vitaliano 
Ferreira Coelho - 
Matricula 225440

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá -MT,  22 de dezembro  de 2021.

MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA
Presidente Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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